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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Joanópolis. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Moção nº 28/2011 
 
 

Benedito Ignácio Giudice, Vereador em exercício junto a esta 

r. Casa Legislativa, usando de suas faculdades regimentais, apresenta MOÇÃO DE APOIO 

ao Projeto de Lei nº 1547/2011, de autoria do Deputado Federal Geraldo Resende, do 
PMDB/MS, que “Acresce parágrafo ao art. 155 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 

1940 – Código Penal”. 

 

A proposta do Nobre Deputado merece acolhida, já que o 

aumento de penas para o crime de furto qualificado em questão (explosão de caixa 

eletrônico), que tem sido praticado com preocupante frequência na atualidade, viabilizará o 

desenvolvimento de persecução penal mais eficiente. 

 

Assim, requer, após discutida, votada e aprovada, seja a presente 

Moção encaminhada, mediante ofício, ao Deputado autor, comunicando-se os Líderes e o 

Presidente da Câmara dos Deputados. 

 

Joanópolis, 05 de dezembro de 2011. 

 
 
 
 

Benedito Ignácio Giudice 
Vereador 

 


